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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Itararé, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Itararé poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.itarare.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itarare
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO N.º 295, DE 27 DE JANEIRO DE 2023. 
 

Nomeia Comissão para análise dos 
procedimentos para a redução de alíquota do 
ITBI na aquisição de primeiro imóvel e dá outras 
providências. 
 

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito de Itararé, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais;  

 
Considerando a Lei Complementar nº 278, de 13 de dezembro de 2022, 

que acrescenta parágrafos ao artigo 67 da Lei Complementar nº 03, de 30 de 
dezembro de 1998 - Código Tributário do Município; 

 
Considerando ainda,  o Decreto nº 273, de 19 de dezembro de 2022, que 

regulamenta os procedimentos para a redução de alíquota do ITBI na aquisição de 
primeiro imóvel, previsto no artigo 1º da Lei Complementar 278 de 13 de dezembro de 
2022, e dá outras providencias. 
 
    DECRETA 
 

Art. 1º - Nomeia a Comissão para análise dos procedimentos para a 
redução de alíquota do ITBI na aquisição de primeiro imóvel, que será composta pelos 
seguintes membros:  
 
- EDVALDO ANTUNES DA SILVA; 
- GIOVANNA BEZERRA ABDALLA RODRIGUES; 
- DANILO CALVETTE ALMEIDA; 
- CLEIA CLEOMENE TROYAN HOLTZ. 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Itararé, aos 27 de janeiro de 2023. 

 
 
 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 
Prefeito 

Publicação – Publique-se e Registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 
 
 

DIOGO DE SOUSA GONÇALVES 
Secretário de Administração 
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No uso das atribuições legais conferidas a mim, FELIPE
RODRIGUES GUIMARÃES – Secretário Municipal de Defesa
Social,  nos  termos  do  art.  26  da  Lei  8.666/93  e  suas
alterações, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE Nº 04/2023, com
base  na  mencionada  legislação,  para  contratação  de
empresa  especializada  para  prestação  de  serviço  de
manutenção, calibração e verificação Inmetro do Etilômetro
BAF-300 N.S.00488, para a Guarda Civil Municipal – ELEC
INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE MEDICAO
LTDA - R$ 4.709,35.
...........................................................................................................
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